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PORTARIA DE PESSOAL Nº 243, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, resolve:

Art. 1º Designar RAFAEL FERNANDES DE SOUZA, CPF nº ***.069.511-**, para
exercer o encargo de SUBSTITUTO DE CHEFE DE ASSESSORIA (GF0030), na ASSESSORIA
vinculada à Diretoria de Empreendimentos da INFRA S.A., nas férias e/ou impedimentos
legais do titular, ficando revogada a Portaria de Pessoal nº 79, de 8 de abril de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE LUIZ MACEDO BASTOS

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 4.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111125/2024-50, resolve:

D ES I G N A R
RACHEL FRANCISCA OLIVEIRA E BORGES, para substituir o Chefe de Divisão,

código FCE 1.07, da Divisão V da Coordenação-Geral de Auditoria de Políticas Econômicas
da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de Desenvolvimento da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.684, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.111435/2024-74, resolve:

DISPENSAR
CARMEM LUCIA DA COSTA LOUREIRO do Cargo Comissionado Executivo de

Chefe, CCE 1.04, da Seção de Execução Financeira da Coordenação de Execução
Orçamentária e Financeira da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade
da Diretoria de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da
União, a contar de 9 de dezembro de 2024.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.685, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111435/2024-74, resolve:

DISPENSAR
CARMEM LUCIA DA COSTA LOUREIRO do encargo de substituta de

Coordenadora, código FCE 1.10, da Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira
da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Diretoria de Gestão
Corporativa da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, a contar de 9 de
dezembro de 2024.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.706, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.106971/2020-24, resolve:

D ES I G N A R
MARCOS LIMA BANDEIRA para substituir, no período de 30 de dezembro de

2024 a 3 de janeiro de 2025, a Diretora, código FCE 1.15, da Diretoria de de Auditoria de
Estatais da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.707, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111437/2024-63, resolve:

D ES I G N A R
ALEXANDRE GOMIDE LEMOS para substituir, no período de 9 a 13 de dezembro de

2024, a Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Inteligência de Dados
da Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União, ficando convalidados os atos praticados pelo servidor no período.

OLAVO VENTURIM CALDAS

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 4.710, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 120 do
Anexo I da Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de dezembro de 2022, e conforme o
disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e alterações, e o que consta no
processo n.º 00190.111541/2024-58, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 4.010, de 1º de novembro de 2024,
publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2024, seção 2, página 58, com
base no art. 15, §§ 2º e 4º da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º DESIGNAR JOSE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO para exercer a Função
Comissionada Executiva de Chefe, FCE 1.05, do Serviço do Núcleo de Ações de Controle II
da Controladoria-Regional da União no Estado do Piauí.

HELIO SILVA DE SOUSA BENVINDO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 4.718, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VIII, do art. 120, Anexo I da Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de dezembro de
2022, publicada no Diário Oficial da União, de 20 de dezembro de 2022, o disposto no art.
38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no processo n.º
00222.100140/2024-58, resolve:

D ES I G N A R
WAGNER MAGNO SILVEIRA, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula

SIAPE n.º 1339381, para substituir, no período de 06 a 27 de janeiro de 2025, o Chefe de
Divisão, código FCE 1.07, do Núcleo de Ações de Controle IV da Controladoria-Regional da
União no Estado do Rio Grande do Sul.

JULIANO COSTA PINTO KLEINHANS

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI N° 348, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 19.00.1500.0000340/2023-50, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 25 de janeiro de
2025, o prazo da Portaria CNMP-PRESI nº 404 de 28 de novembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União, seção 2, edição de 29 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI N° 349, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 19.00.2004.0005655/2022-17, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 22 de dezembro de
2024, o prazo da Portaria CNMP-PRESI nº 354 de 14 de novembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União, seção 2, edição de 16 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI N° 350, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 19.00.6530.0008674/2022-91, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 17 de janeiro de
2025, o prazo da Portaria CNMP-PRESI nº 442 de 18 de dezembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União, seção 2, edição de 20 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI N° 351, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante no Processo
Administrativo nº 19.00.1500.0000337/2023-34, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 25 de janeiro de
2025, o prazo da Portaria CNMP-PRESI nº 386 de 28 de novembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União, seção 2, edição de 29 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA CNMP-PRESI N° 352, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12 do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto
no art. 1º, II, e §§ 3º, 4º, 5º, 6º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014,
e considerando o que consta do Processo 19.00.81522.0003168/2022-39, resolve:

Art. 1º Incluir o inciso XLVI ao art. 2º da Portaria CNMP-PRESI nº 178, de 10 de
junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 13 de junho de 2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º.....................................................................
.................................................................................
XLVI - CYNTHIA ASSIS DE PAULA, Promotora de Justiça do Ministério Público do

Estado do Tocantins.
................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 1.179, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento nos arts. 47, caput, e 49, inciso XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, resolve:

Art. 1º Fica designado o Subprocurador-Geral da República ELTON GHERSEL
para representar o Procurador-Geral da República nas audiências de conciliação relativas à
Reclamação nº 68.709/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO


